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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
À SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
À COMISSÃO TÉCNICA INSTITUÍDA PELA PORTARIA

PREGÃO ELETRÔNICO: 365.2021

CALECHE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 17.079.925/0001-
72, com sede na Rua Menezes Filho – Sala A, nº 3394, Bairro Casa Preta, CEP nº 76.907-532, Ji-Paraná/RO, vem à
presença de Vossa Excelência, por meio de seu Advogado ao final subscrito, apresentar CONTRARRAZÕES AO
RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme fatos e fundamentos a seguir.

I – DOS FATOS
Trata-se de recurso administrativo apresentado da empresa concorrente com as seguintes razões: 
Os atestados apresentados como registrados pela empresa Caleche, não estão acompanhados do CRQ, conforme
indicação das chancelas de seus registros pelo CRN 7° região, o que inviabiliza sua contagem como composição
dos quantitativos do objeto desta licitação.
No entanto, sem qualquer razão ou fundamento da empresa concorrente.
II – DAS RAZÕES 
A empresa concorrente questiona os atestados apresentados pela Caleche, haja vista que não estão chancelados
pelo CRQ, no entanto, suas razões são improcedentes. 
De início, cumpre relembrar as disposições edilícias que regem o pregão eletrônico nº 365.2021 no que tange aos
atestados para participação da licitação.
Deste modo, o item 13.8.5 do pregão exige somente declaração de que apresentará no ato de assinatura do
contrato, a certidão de registro e Quitação - CRQ, dentro do prazo de validade, emitida pelo Conselho Regional de
Nutrição 7ª Região.
Neste sentido, sem razão a empresa concorrente, tendo em vista a licitação encontra-se na fase de apresentação
de proposta e julgamento e, portanto, não é exigível que as declarações sejam atestadas pelo CRN da 7ª Região.
Ademais, também consta no termo de referência do referido pregão eletrônico, no item 18.1.4.1, que apresentará
no ato de assinatura do contrato, a declaração de capacidade técnica-profissional, portanto, somente quando da
assinatura do contrato administrativo que é necessário que os atestados sejam acompanhados pela certidão de
registro e Quitação – CRQ - 7ª Região.
Diante do exposto, sem qualquer razão a empresa concorrente, haja vista que os atestados deveria se apresentado
juntamente com a proposta de preço e habilitação, porém a certidão de registro e Quitação – CRQ - 7ª Região,
somente são necessárias quando do ato de assinatura contrato, conforme edital e termo de referência do pregão
eletrônico nº 365.2021.
III – DOS PEDIDOS
Isto posto, a empresa Caleche Comércio e Serviços Ltda vem requerer:
Recebimento das contrarrazões ao recurso administrativo por ser tempestivo;
Que seja indeferido o pedido contido no Recurso Administrativo interposto pela empresa concorrente, haja vista
que as disposições edilícias somente exigem o CRQ, quando do ato da assinatura do contrato, nos termos dos itens
13.8.5 do pregão e 18.1.4.1 do termo de referência.
Caso V.Sa. não entenda desta forma, que a presente Impugnação seja submetida à autoridade superior para
revisão.

Nestes Termos, pede deferimento
Ji-Paraná/RO, 17 de Fevereiro de 2022

Leonardo Scarone Pintos
Sócio Proprietário
CPF nº: 014.349.582-80
RG nº 823.649 SESP/RO
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